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   Ata da 2174ª Sessão Plenária 

(Lavrada sob a forma de Sumário)      
    

1. Data, Hora, Local: 14 de novembro de 2018, às 13:00h, na Avenida Rio Branco, n° 
10 – 4º andar, Sala Marco Aurélius Sayão Parente.      

               
2. Presença: Presente a maioria dos vogais, justificada a ausência dos Vogais Drs.Vitor 

Hugo Feitosa Gonçalves e Samir Ferreira Barbosa Nehme. 
 

3. Mesa: Luiz Assumpção Paranhos Velloso Junior, Presidente; Antonio Florêncio de 
Queiroz Junior, Vice-Presidente; Bernardo Feijó Sampaio Berwanger, Secretário-
Geral; José Carlos Tavares Sarmento, Procurador Regional. 

 
4. Deliberação da Ordem do Dia: Processo nº  E-12/174/100086/2018. Requerente: 
ESPÓLIO DE PORFÍRIO JOSÉ DE ALMEIDA. Requerida: JUNTA COMERCIAL 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA. Vogal Relator: Dr. Rubens Branco 
da Silva. Assunto: Suspensão do ato de dissolução da sociedade ALMEIDA & FILHO 
TERRAPLENAGENS LTDA. arquivada em 30/07/2018 sob o nº 3235364. Voto do 
Vogal Relator: por negar provimento ao recurso e votar no sentido de manter o 
arquivamento da Ata de Reunião dos sócios remanescentes da sociedade ALMEIDA & 
FILHO TERRAPLENAGENS LTDA., arquivada em 30/07/2018 sob o nº 3235364, por 
não existir óbices registrais ao seu arquivamento. Aprovado por unanimidade o voto 
do relator; Processo nº  E-12/174/100087/2018. Requerente: ESPÓLIO DE 
PORFÍRIO JOSÉ DE ALMEIDA. Requerida: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA. Vogal Relator: Dr. Rubens Branco da Silva. 
Assunto: Suspensão do ato de dissolução da sociedade PEDREIRA VOLTA 
REDONDA LTDA. arquivado em 30/07/2018 sob o nº 3233337. Voto do Vogal 
Relator: por negar provimento ao recurso e votar no sentido de manter o arquivamento 
da Ata de Reunião dos sócios remanescentes da sociedade PEDREIRA VOLTA 
REDONDA LTDA. arquivado em 25/07/2018 sob o nº 3233337, por não existir óbices 
registrais ao seu arquivamento. Aprovado por unanimidade o voto do relator. 

 
5. Assuntos extrapauta: O Sr. Presidente comunicou sobre o evento da desburocratização 

ocorrido ontem em Volta Redonda, em parceria com a Prefeitura, tendo como 
palestrande Sergio Mendes do INEA, João Farias da Secretaria de Estado de Saúde, 
Capitão David do CBMERJ e a presença dos Prefeitos Samuca de Volta Redonda e 
Bruno de Quatis. Comunicou ainda que a tarde foi realizada a entrega do certificado de 
alvará on-line ao Prefeito Charles da Locadora, de Mangaratiba. Informou ainda, sobre 
a reunião de hoje com o Vogal Dr. Florêncio e com a Primeira Dama do Estado, no 
intuito de se utilizar a unidade do Lavradio para se fazer o museu da cachaça no local. 
Em seguida Parabenlizou o Vogal Suplente Dr. Renato Mansur pela vitória na eleição 
do SESCON. 

 

6. Encerramento: nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão, sendo convocada a 
próxima para o dia 21 de novembro de 2018, às 13h, no mesmo local.  

 
7. Assinaturas:  Luiz Assumpção Paranhos Velloso Junior;  Antônio Florêncio de Queiroz 

Junior; Bernardo Feijó Sampaio Berwanger; José Carlos Tavares Sarmento; Alberto 
Machado Soares; Antonio Melki Junior; Antonio Miguel Fernandes; Aparecida Maria 
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Pereira da S. Lopes; Cláudio da Cunha Valle; Cláudio Tângari; Corintho de Arruda 
Falcão Filho; Eduardo Marcelo Ueno; Jorge Humberto Moreira Sampaio; José Roberto 
Borges; Marco Antonio de Oliveira Simão; Mauro Tinoco de Rezende Filho; Natan 
Schiper; Palmiro Benedito Padilha; Pedro Eugenio Moreira Conti; Rodrigo Otávio 
Carvalho Moreira; Ronald Amaral Sharp Junior; Rubens Branco da Silva; Damaris 
Amaral; Sérgio Garcia dos Santos; Alexandre Velloso. 


